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PRONUNCIAMENTO 

Sobre o Estudo de Impacte Ambiental da Concepção/Construção do Desnivelamento da Av. Duarte 

Pacheco, Rua Joaquim António de Aguiar e Av. Fontes Pereira de Melo (Túnel do Marquês) 

 

“E, acendendo uma lanterna à luz do dia, disse: ‘Busco um homem [honesto].’” 

Diógenes Laertius, As Vidas e as Opiniões de Filósofos Eminentes, 

Livro IV: Os Cínicos. London: George Bell & Sons, 1895 

 

A Associação de Cidadãos Auto-Mobilizados (ACA-M), associação sem fins lucrativos, com 

domicilio na Av. 5 de Outubro, 142 – 1º Dto., 1050-061 Lisboa, NIF 504426010 e CAE 91333 

(Actividades Associativas), ao abrigo e com a com a legitimidade que lhe é conferida pelo art. 52 

da Constituição da República Portuguesa, Lei de Bases do Ambiente (lei nº 11/87 de 7 de Abril), 

Lei do Património Cultural (lei nº 107/2001 de 8 de Setembro), D.L. de Avaliação do Impacte 

Ambiental (D.L. nº 69/2000, de 03 de Maio),  e pelo art. 2º da Lei nº 83/95 de 31 de Agosto 

(Direito de Participação Procedimental e de Acção Popular), atenta a sua condição de titular do 

direito à Segurança Pública e Rodoviária, Domínio Público, Qualidade de Vida, e Ordenamento do 

Território, vem, após análise do conjunto da documentação disponibilizada ao público referente ao 

Estudo de Impacte Ambiental da Concepção/Construção do Desnivelamento da Av. Duarte 

Pacheco, Rua Joaquim António de Aguiar e Av. Fontes Pereira de Melo (Túnel do Marquês)1, da 

responsabilidade da IPA – Inovação, Projectos e Ambiente, vem apresentar o seguinte 

pronunciamento: 

 

Perigo inerente ao projecto 

Endereçámos à presidência da Câmara Municipal de Lisboa, a 4 de Abril de 2004, um 

requerimento respeitante ao projecto do chamado “túnel do Marquês”, onde advertíamos para o 

facto de estar para aprovação, pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho da União Europeia uma 

                                                   
1 Adiante referido como EIA. 
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directiva respeitante aos requisitos mínimos de segurança em túneis da Rede Transeuropeia de 

Transportes, que iria servir de legislação de referência para a segurança dos túneis europeus, 

rodoviários e ferroviários. 

Nesse requerimento, dávamos conta da nossa extrema preocupação pelo facto de a inclinação 

projectada para o referido túnel ser praticamente o dobro do máximo permitido pela então Proposta 

de Directiva, e quatro vezes maior que a inclinação recomendável internacionalmente para garantir 

as devidas condições de segurança aos utentes, e prevenir desastres e incêndios com consequências 

trágicas como aquelas que ocorreram em anos recentes em vários túneis urbanos e interurbanos 

europeus2. 

Na verdade, o perigo inerente (in-built) da infra-estrutura proposta – sobretudo, a sua inclinação 

excessiva, a sua grande extensão e a suas características indutoras de congestionamento - decorre 

directamente da opção de traçado e não é um factor de risco que possa ser simplesmente 

negligenciado, minimizado ou eliminado. 

No requerimento acima indicado, referíamos também que na memória descritiva do projecto do 

“túnel do Marquês”é descrito um conjunto de elementos construtivos adicionais que podem agravar 

grandemente as inerentes características de insegurança da infra-estrutura que a edilidade lisboeta 

se propõe disponibilizar aos cidadãos-utentes:  

- no final da inclinação com uma pendente média de 9,3%, no sentido Cascais-Lisboa, 

indica-se a intenção de construção de uma curva apertada e sem visibilidade; 

- o perfil transversal do túnel não é suficientemente largo para possibilitar a passagem de 

veículos de emergência entre as duas vias que compõem cada faixa de rodagem; 

- não estão previstas rampas de fuga intervaladas de modo a permitir o auto-salvamento de 

pessoas, incluindo aquelas com capacidades de mobilidade reduzida; 

- o túnel, apesar da sua grande extensão – mais de 1200 metros – não é concebido em tubo 

duplo com corta-fogos intervalados; 

- e a sua estrutura, com vigas de sustentação transversais, não permite uma ventilação 

                                                   
2 Um dos principais motivos invocados para a elaboração e aprovação da Directiva é, aliás, o reconhecimento de que o 
número e gravidade dos desastres e incêndios em túneis europeus tem vindo a aumentar preocupantemente. 



 
Associação de Cidadãos Auto-Mobilizados Av. 5 de Outubro, 142, 1º Dtº, 1050-061 Lisboa 
Tel. 217 801 997,  Fax. 217 801 998, e-mail: aca-m@aca-m.org,  webpage: www.aca-m.org 

adequada preventora de intoxicação em caso de incêndio. 

Lembrávamos ainda que o facto de na memória descritiva da obra vir indicado um extenso número 

de medidas preventoras e minimizadoras do risco de desastre e de incêndio no interior do túnel, 

indica que: 

1) o projectista tinha conhecimento detalhado da Proposta de Directiva, assim como das 

recomendações produzidas pelo Comité de peritos da UNECE e por outras autoridades 

técnico-científicas internacionais (PIARC, FIT, CETU, etc.), que constituíram a base 

técnica sobre a qual o conteúdo da directiva foi elaborado, e de documentação variada 

produzida por entidades internacionalmente respeitadas;  

2) o dono da obra tem consciência de que a estrutura proposta é inerentemente perigosa, tendo 

por isso procurado introduzir um vasto conjunto de medidas minimizadoras do risco de 

desastre ou incêndio grave, as mais determinantes das quais são a proibição absoluta de 

acesso ao túnel por veículos com mais de 3.500 quilos, e a proibição de circulação a mais 

de 50km/hora no seu interior. 

 

O imperativo ético-legal 

Não tínhamos então, nem temos ainda hoje, conhecimento objectivo do teor das condicionantes - 

estruturais, geotécnicas, financeiras ou outras - que levaram o dono da obra (a presidência da 

Câmara Municipal de Lisboa) a optar pela construção do túnel incorporando as características 

agravantes da sua insegurança, acima elencadas. Mas, como associação cívica da qual são 

membros muitos cidadãos vítimas ou familiares de vítimas das estradas com um conhecimento 

empírico doloroso do facto de que as decisões de construção e de manutenção das infra-estruturas 

rodoviárias em Portugal serem co-responsáveis pela elevada sinistralidade e mortalidade 

rodoviárias no nosso país, consideramos não existir qualquer justificação ética e legalmente 

sustentável para a CML admitir construí-lo e inaugurá-lo nos termos propostos. 

Vinte e cinco dias depois do envio do nosso requerimento, em 29 de Abril de 2004, o Parlamento 

Europeu e o Conselho da União Europeia aprovaram a Directiva 2004/54/CE relativa aos 

requisitos mínimos de segurança para os túneis da Rede Rodoviária Europeia. 
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Entretanto, na sequência de uma determinação do Tribunal Administrativo e Fiscal de Lisboa 

ordenando a abertura de um processo de Avaliação de Impacte Ambiental, a CML encomendou à 

IPA a realização do EIA e  em Novembro deste ano foi este disponibilizado para consulta pública. 

Para os efeitos do presente pronunciamento sobre este EIA, partimos do princípio que o acto de 

aprovação inicial do túnel não pode ser considerado legal e legítimo por não ter sido precedido da 

competente Declaração de Impacte Ambiental, aguardando-se entretanto a decisão final do 

Tribunal Administrativo e Fiscal de Lisboa. Deste modo, não tendo ainda havido um acto de 

aprovação legal do túnel, pressupomos para o presente efeito que qualquer um que venha a ser 

proferido futuramente terá necessariamente em consideração o conteúdo da Directiva acima 

referida, dado dever ser esta tomada como legislação de referência não apenas para os túneis da 

Rede Transeuropeia de Transportes mas para todos os túneis europeus, urbanos e interurbanos e, 

em especial na ausência de regulamentação construtiva específica por parte das entidades 

autárquicas, como acontece em Portugal. 

Não estando por isso o projecto de túnel já legalmente aprovado, deve a Autoridade Administrativa 

sujeitar o gestor da infra-estrutura (neste caso, a edilidade lisboeta) ao estrito cumprimento dos 

requisitos mínimos enunciados na Directiva, como se explicita no seu art.º 11º e se detalha no 

Anexo I. 

A inexistência, assim, de qualquer norma construtiva específica sobre túneis, seja da Câmara 

Municipal de Lisboa, seja do Instituto de Estradas de Portugal, é um motivo adicional para que seja 

tido em consideração o conjunto de requisitos mínimos de segurança em túneis listados na directiva 

supra-mencionada. Não é nunca, por isso, demais sublinhar que esta vem obrigar os estados-

membros a cumprir pelo menos esses requisitos mínimos, desejando-se sempre que eles prefiram a 

todo o momento valorizar requisitos máximos de segurança nos túneis sob sua responsabilidade. 

Mesmo que não se entendesse que a directiva, por ser um instrumento com força legal que se 

sobrepõe às regulamentações nacionais, deve ser obrigatoriamente cumprida, recomenda o mais 

elementar bom senso e o dever de serviço público a que os técnicos e políticos autárquicos estão 

obrigados que, para qualquer projecto construtivo com as características e as condicionantes do 

“túnel do Marquês”, ela seja tida em consideração pelo dono da obra e gestor da sua exploração. 

Porque, mais determinante que a formalidade legal é sem dúvida o imperativo ético e humanitário 
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que as entidades responsáveis pela rede viária têm de proporcionar aos utentes as melhores 

condições possíveis de segurança, de modo a garantir o seu superior direito à vida. 

 

A (in)segurança rodoviária em avaliação 

Os nossos receios face ao perigo que a obra encerra, e que se traduzirá previsivelmente num risco 

objectivo acrescido de insegurança rodoviária e, nomeadamente, de despiste e colisão, incêndio ou 

auto-ignição no interior do túnel, e de despiste, colisão e atropelamento à superfície, não 

esmoreceram com a análise do EIA, agora sujeito a avaliação, e, em particular, face à leitura de 

diversas passagens do Relatório-Síntese, dos Relatórios Técnicos e do Aditamento de Setembro de 

2004, que serão seguidamente discutidas. 

É motivo de especial preocupação o facto de, apesar de a exigência de elaboração de Auditorias de 

Segurança Rodoviárias (ASR) – em qualquer fase de um projecto rodoviário3 -, prevista na 

Directiva 2004/54/CE, estarem já hoje legalmente consagradas, nomeadamente no Plano 

Rodoviário Nacional, art.º 10º e no Plano Nacional de Prevenção Rodoviária (PNPR) IV. 8.4, e de 

estar prevista a criação de normas específicas, a acreditação de auditores, e a elaboração de 

manuais de procedimentos, estes instrumentos fundamentais ainda não terem sido devidamente 

regulamentados. 

A ASR é, como se explicita no documento introdutório do Seminário Auditorias de Segurança 

Rodoviária, promovido pela Prevenção Rodoviária Portuguesa, em 2/04/044, “um conjunto de 

procedimentos destinados a incorporar, de modo explícito e formal, os conhecimentos e 

informações relativos à segurança rodoviária, no planeamento e projecto de estradas, com as 

finalidades de mitigar o risco de acidentes e de reduzir as respectivas consequências”. Esta forma 

de perspectivação de potenciais riscos de acidente é tanto mais um procedimento essencial de 

redução da sinistralidade rodoviária quanto, “o conhecimento da área técnica da segurança 

rodoviária, associado à experiência dos auditores, pode reduzir o número esperado de acidentes, 

com benefícios económicos e sociais evidentes [tendo-se] verificado relações custo/benefício entre 

                                                   
3 Após conclusão do estudo de viabilidade, após apresentação de estudo prévio, após apresentação do projecto de 
execução ou antes da entrada em serviço da infra-estrutura. 
4 http://www.prp.pt/informacao/seminarios/sem-20040402.asp 
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1/14 e 1/36 e taxas de retorno do custo da ASR 150% no primeiro ano.  

A ASR é assim um instrumento essencial para a realização de uma detalhada análise de risco e para 

a aquisição dos critérios necessários a uma avaliação apropriada da relação de custo-benefício de 

qualquer projecto construtivo na área dos transportes rodoviários. 

Na ausência de enquadramento institucional para a realização de ASRs em vias municipais 

urbanas, como é o caso do “túnel do Marquês”, e na ausência de regulamentação específica da 

CML e do IEP sobre segurança em túneis rodoviários, competirá à entidade administrativa 

responsável pela Avaliação de Impacte Ambiental providenciar para que o projecto proposto pela 

CML satisfaça plenamente todos os requisitos de segurança rodoviária, já que o ónus do vazio 

regulamentar identificado não pode, como consequência factual, recair sobre os cidadãos (mais ou 

menos “cívicos”) que venham a utilizar da estrutura projectada. 

Não será demais sublinhar a importância deste vector. Tal como refere o PNPR (IV. 8.1), “diversos 

estudos sobre a causalidade dos acidentes realizados por equipas multidisciplinares revelam que, 

quando associada a outros factores (humano e veículo) a infra-estrutura rodoviária é factor 

contributivo para a ocorrência de um número muito significativo de acidentes (entre 40% e 75% 

conforme os estudos)”. É por esta razão que o PNPR define como objectivo primordial neste 

âmbito não apenas “tornar as infra-estruturas rodoviárias mais seguras para os seus utentes, no 

sentido de uma maior contribuição das respectivas características para a prevenção dos acidentes” 

mas, mais concretamente, “tornar as infra-estruturas mais ‘tolerantes’” face aos erros dos utentes, 

reflectindo assim no âmbito nacional as recomendações do Livro Branco - A Política Europeia de 

Transportes no Horizonte 2010: a Hora das Opções, da Comissão Europeia. 

Ora, tal como a Associação de Cidadãos Auto-Mobilizados havia já sublinhado, em requerimentos 

enviados a um conjunto alargado de entidades5, em comunicados e em artigos na imprensa, 

também o EIA agora em análise identifica a elevada pendente e a extensão da parte confinada como 

os factores principais de risco de desastre, incêndio, auto-ignição e intoxicação que o “túnel do 

Marquês” evidenciará durante a fase de exploração (EIA, Relatório-Síntese, p.59). 

                                                   
5 Presidente da CML, Presidente da Assembleia Municipal, Ministro e Secretário de Estado das Obras, Transportes e 
Comunicações, Subcomissão de Segurança Rodoviária da Assembleia da República, Direcção-Geral de Viação, 
Direcções-Gerais dos Transportes e Ambiente da Comissão Europeia, entre outras entidades. 
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Fragilidades do EIA 

Convirá aqui deixar claro que o EIA não se constitui como um estudo independente e não engajado. 

Não significa isto que devem ser postas em causa, em bloco, as suas opções metodológicas e o 

conjunto das conclusões apresentadas, nem que os dados que serviram às várias análises sectoriais 

apresentadas nos Relatórios Técnicos não sejam fiáveis. É ao nível dos pressupostos-base do 

estudo e das interpretações adjectivadas que poderemos identificar as fragilidades estruturais do 

EIA. Como se afirma no Relatório-Síntese (p. 10) e se reconhece na resposta à questão 10.1 do 

Instituto do Ambiente à equipa que executou o EIA, no Aditamento, o estudo não considerou 

alternativas estruturais (por exemplo, a execução da obra de desnivelamento apenas no cruzamento 

da Av. Joaquim António de Aguiar com a Rua de Artilharia Um e eventualmente também com a 

Rua Castilho), nem tampouco a opção de não execução da obra (“opção zero”): “o EIA assume o 

Projecto de Execução, sem alternativas construtivas de base”. O EIA, apesar de fornecer os dados 

que evidenciam a inerência de riscos diversos e graves, seja durante a execução da obra seja 

durante a fase de exploração, tende sempre a minimizar o seu impacto, por via de uma forma 

expositiva francamente favorecedora – justificativa, mesmo – da perspectiva do dono da obra. 

Fragilizador é também o facto de o EIA não incluir um estudo de custo-benefício incorporando 

uma análise de risco detalhada da previsibilidade de impacto da inclinação e da extensão do túnel 

sobre a insegurança e a sinistralidade rodoviárias e sobre os perigos de incêndio, auto-ignição e 

intoxicação, e detalhando o atribulado historial do projecto – em particular, a constatação, após a 

aprovação do estudo de viabilidade, de que a manutenção do número original de entradas e saídas 

do túnel não era tecnicamente exequível, e a decisão tardia de proibir a circulação de viaturas com 

peso bruto superior a 3.500 quilos, o que perverteu profundamente a lógica inicial de ordenamento 

do tráfego local e de atravessamento, impondo novos padrões de congestionamento automóvel, 

criando barreiras perigosas e hostis ao atravessamento pedonal e induzindo fortemente o aumento 

da densidade de circulação de veículos em toda a zona. 

Apesar destas menos-valias do EIA, das quais a constante interpretação enviesada não é a menos 

problemática, há que acentuar que o estudo fornece um conjunto de dados úteis para classificar a 

estrutura “túnel do Marquês” como inerentemente perigosa, não auto-explicativa, não tolerante 
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para com a eventualidade de erro na condução, e certamente potenciadora dos riscos de desastre 

grave, incêndio, auto-ignição e intoxicação, com potenciais consequências trágicas. Nesta medida, 

o EIA vem confirmar a nossa alegação inicial: o “túnel do Marquês” não satisfaz os requisitos 

mínimos de segurança viária da legislação europeia sobre este tipo de estruturas, e não respeita as 

recomendações técnicas de um vasto número de respeitadas entidades internacionais, 

nomeadamente as do Comité de Peritos da UNECE (ver o nosso requerimento original, em anexo). 

A isto, acresce, como se afirma acima, que a obra proposta não demonstra conformar-se à 

necessidade de cumprimento dos objectivos traçados pelo PNPR: promoção de boas práticas 

construtivas para mitigação dos efeitos potenciadores de sinistralidade da responsabilidade ou co-

responsabilidade da infra-estrutura rodoviária. 

Tivesse este túnel sido planeado e construído em data anterior ao ano de 2000, que podemos 

referenciar como data que marcou a colectivização de uma nova consciência europeia dos graves 

riscos de colisão, despiste e incêndio a que estão sujeitos os túneis rodoviários com pendentes 

elevadas, extensos e congestionados, seria compreensível que o gestor da infra-estrutura (a CML) 

apresentasse hoje o conjunto de medidas minimizadoras desses riscos que a memória descritiva 

anuncia, e as que o EIA recomenda por acréscimo. É, tanto quanto nos é dado avaliar pela 

informação disponibilizada6, aquilo que a REFER se propôs agora fazer no caso do túnel 

ferroviário do Rossio, no sentido de cumprir na medida do possível o espírito da Directiva 

2004/54/CE.  

O projectista, o dono da obra e o empreiteiro do “túnel do Marquês” não podem no entanto alegar 

desconhecer a Directiva, o Livro Branco da Comissão Europeia, o PNPR, o PNR, e as 

recomendações técnicas de um vasto colectivo de peritos internacionais, no processo de 

fundamentação da opção de traçado: uns e outros estão tão conscientes da perigosidade e 

inadequação da estrutura – em virtude, como foi dito, da excessiva inclinação de uma descida 

(9,3%), da sua extensão, da curva apertada antes da inclinação de 10%, do seu perfil unitubular, da 

sua insuficiente largura, da ausência de rampas, e do travejamento transversal de suporte – que 

conceberam, aprovaram e se encontram em vias de executar um conjunto de medidas alegadamente 

minimizadoras dos seus riscos para a segurança rodoviária. 

                                                   
6 http://www.refer.pt/Documentos/2004-11_TunelRossio02.pdf 
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EIA: A análise de risco 

Referimos já a medida minimizadora, considerada após a aprovação do estudo de viabilidade, de 

restrição da circulação no interior do túnel a viaturas com peso bruto inferior a 3.500 quilos. O EIA 

determina que tal medida, que se traduz na impossibilidade de circulação de autocarros e 

camionetas no túnel, sendo indispensável em termos da segurança dos utentes do túnel, irá ter um 

profundo e negativo impacto no sistema de tráfego da área envolvente (em particular na Rotunda e  

Av. Fontes Pereira de Melo, Relatório Síntese, p. 59), nomeadamente sobre o tráfego local na Praça 

do Marquês de Pombal e sacrificando a fluidez dos transportes públicos (o EIA não se pronuncia 

sobre possíveis efeitos sobre a mobilidade na zona oeste e noroeste da cidade de Lisboa). O EIA 

acrescenta ainda a exigência de proibição de viaturas com cargas perigosas (idem, p. 98), sem no 

entanto indicar como será efectivado o controlo e monitorização de tal medida, em permanência. 

Também a proposta semaforização antecipativa que o EIA detalha – e a que se deverá 

inevitavelmente associar um sistema de controlo automático de congestionamento nas rampas de 

saída -, igualmente indispensável para prevenir congestionamentos no interior do túnel com a 

consequente acumulação de gazes venenosos, aquecimento e potenciação dos riscos de desastre, 

auto-ignição e incêndio, irá previsivelmente ter um impacto negativo sobre os fluxos de entrada, 

pervertendo a fundamentação e os objectivos iniciais da obra. 

Devido à opção construtiva, que implica a colocação de vigamentos transversais regularmente 

espaçados de suporte do tecto do túnel, não está garantido o devido escoamento dos gazes tóxicos, 

dos fumos e do calor, em caso de desastre ou auto-ignição. O EIA, que recomenda fortemente a 

substituição do sistema de ventilação (de longitudinal com paragem automática para transversal por 

cantões; Relatórios Técnicos - Análise de Risco, p. 46; Relatório-Síntese, p. 99), não procede no 

entanto a uma verdadeira análise de risco de incêndio e intoxicação, limitando-se à apresentação de 

alguns cálculos relativamente básicos sobre taxas de aquecimento em função da tipologia de 

veículos. Não está provada a capacidade de resposta do sistema de prevenção face a uma situação 

de desastre e incêndio, não tendo sido calculada a taxa de auto-salvamento dos utentes, nem o 

potencial risco de morte no panorama médio de 15 anos, nem tampouco apresentada uma análise 

da eficácia de resposta dos meios de salvamento e emergência, nas condições de exiguidade e 



 
Associação de Cidadãos Auto-Mobilizados Av. 5 de Outubro, 142, 1º Dtº, 1050-061 Lisboa 
Tel. 217 801 997,  Fax. 217 801 998, e-mail: aca-m@aca-m.org,  webpage: www.aca-m.org 

confinamento do túnel. Inevitavelmente que a Protecção Civil, o Serviço Nacional de Bombeiros e 

o INEM terão aqui uma palavra a dizer, bem como, no capítulo da segurança rodoviária e gestão de 

tráfego, se deverão ainda pronunciar tanto a Direcção-Geral de Viação como a Comissão Distrital 

de Segurança Rodoviária de Lisboa. 

A análise de risco de acidente rodoviário incluída no EIA (Relatórios Técnicos, XVI – Análise de 

Risco) conclui que o túnel trará benefícios em termos de segurança rodoviária, em função de uma 

metodologia de análise que, para avaliar a incidência de desastres nas secções do túnel 

correspondentes aos eixos viários à superfície, privilegiou o cruzamento dos dados da DGV sobre 

variações anuais na sinistralidade rodoviária na área a intervencionar, num período de 4 anos (200 

a 2003), com um valor hipotético baseado nas variações de densidade de tráfego esperado, à 

superfície e no túnel. 

Esta análise de risco, que conclui que a diminuição do tráfego automóvel à superfície, aliada à sua 

maior fluidez, à ausência de peões no túnel e às suas características de confinamento (protecção 

climatérica) e separação do tráfego bidireccional, resultará necessariamente na redução do número 

e gravidade dos desastres e, em particular, dos atropelamentos, deve ser considerada incongruente e 

os seus resultados não validáveis dado não ter sido considerados, para a sua elaboração, dois 

factores determinantes: 

1) as velocidades de circulação, à superfície, antes e depois da abertura do túnel ao público; 

2) o risco acrescido de desastre na descida de forte pendente sob a Av. Joaquim António de 

Aguiar e na curva apertada antes da subida de forte pendente na Av. António Augusto 

Aguiar. 

 

Perigo à superfície 

Considerando o primeiro factor referido, note-se que a análise pressupõe o descongestionamento 

das vias à superfície, mas sem proceder a uma efectiva correlação com as conclusões da análise de 

tráfego (Relatórios Técnicos II – Análise de Tráfego, pp. 15-8 e Relatório-Síntese, pp.59-65), que 

prevêem aumentos significativos e preocupantes da circulação do à superfície, com eventuais 

congestionamentos, devido: 
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- à necessidade de partilha em três eixos viários (Rua Joaquim António de Aguiar, Avs. 

Fontes Pereira de Melo e António Augusto Aguiar) do trânsito à superfície com aquele que 

emerge das rampas e se traduz no afunilamento da circulação e redução do número de vias 

para o trânsito que sai da rotunda do Marquês (Relatório-Síntese, p. 59-60, 64); 

- à esperada indução futura de aumento do tráfego de automóveis privados na área 

intervencionada e na zona envolvente (e possivelmente em toda a zona oeste e noroeste da 

cidade), provocada pela abertura do túnel ao público. 

O EIA conclui tanto pelo aumento da circulação como pela fluidez do tráfego automóvel sem 

discutir o pressuposto não-fundamentado pelo dono da obra de que o túnel possibilitará a 

valorização e o aumento dos fluxos pedonais à superfície. Mas, apesar de reconhecer que os 

acidentes graves ocorrem sobretudo no período nocturno, fora das horas de congestionamento e em 

que as velocidades aumentam fortemente (p. 42), a análise de risco não incorpora uma avaliação 

das velocidades como factor determinante da incidência de sinistralidade7. Não tem também em 

consideração a problemática dos conflitos de uso entre peões e condutores naquela área residencial, 

de serviços e comércio, populosa e com problemas estruturais complexos (como a conflituante 

coexistência de diversos equipamentos atractores de população pedonal com eixos viários 

intervencionados sem qualquer preocupação estrutural de acalmia do tráfego automóvel). 

É um facto conhecido que a sinistralidade grave tem como causa imediata mais provável a 

velocidade excessiva, e que o atropelamento é mortal em pelo menos metade das vezes em que o 

veículo automóvel circula a velocidades da ordem dos 50 km/h. Não tem portanto qualquer 

validade uma análise de risco de acidente viário que opta por não considerar o factor velocidade de 

circulação. O estudo não avalia também as consequências futuras do reordenamento do tráfego à 

superfície, e as implicações negativas da construção das rampas de saída e entrada no túnel que se 

tornarão longas e dificilmente transponíveis barreiras ao atravessamento dos eixos viários pelos 

peões, que verão ainda mais dificultada a ligação entre o sector sul da área envolvente e o sector 

norte, assim como as ligações intermodais entre o metropolitano e os autocarros (que se deslocarão 

                                                   
7 (poderia, eventualmente, ter beneficiado da leitura do estudo do LNEC sobre Velocidades Praticadas pelos 
Condutores nas Estradas Portuguesas –Relatório 131/00– NTSR (Estudo realizado para a DGV). Lisboa, Laboratório 
Nacional de Engenharia Civil, Departamento de Vias de Comunicação – Núcleo de Tráfego e Segurança Rodoviária, 
Maio de 2000. 
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para nordeste, na Av. Fontes Pereira de Melo). 

Note-se, de passagem, que não pode ser considerada propriamente positiva a experiência que os 

munícipes têm das intervenções recentes da edilidade no que respeita ao desnivelamento de eixos 

viários. Para não citar senão duas delas, considere-se: 

- a construção do túnel do Campo Pequeno, desnivelando parcialmente a Av. República. A 

ligação segura e prática entre o sector este e oeste desta também zona de densos fluxos 

pedonais foi extremamente dificultada, criando-se uma barreira ao atravessamento de peões 

praticamente intransponível durante 600 metros, entre o Campo Pequeno e Entrecampos. A 

construção do túnel do Campo Pequeno, nas condições em que ocorreu, tornou-se co-

responsável do visível aumento da sinistralidade grave (sobretudo atropelamentos) na Av. 

República, que é hoje um dos principais “pontos negros” da sinistralidade na cidade de 

Lisboa. 

- a construção do túnel do Campo Grande, de dimensões reduzidas e forte pendente, criou 

não apenas um efeito de barreira suplementar ao atravessamento do Campo Grande (com 

vários  equipamentos indutores de fluxo pedonal: instituições universitárias, serviços vários 

e o próprio jardim), como levou ao visível a aumento das velocidades praticadas no local, o 

que tem contribuído para o visível  aumento do número de atropelamentos mortais 

(sobretudo na passagem de peões em frente à Universidade Lusíada, 100 metros após a 

saída norte). 

Nos dois casos, o dono da obra (a CML) anunciou previamente o “previsível” impacto positivo que 

a construção do desnivelamento iria ter em termos de segurança e conforto dos peões no local. 

 

Perigo no túnel 

Quanto ao segundo factor, devemos começar por enunciar que o facto de o EIA não abordar a 

problemática da velocidade de circulação automóvel no túnel é fundamental para avaliar 

devidamente a qualidade, ou falta dela, do estudo, no que respeita ao impacto do factor inclinação 

sobre as condições de viabilidade técnica, económica e humanitária da obra do “túnel do Marquês”. 

A análise de risco enuncia que “os riscos associados [de choque e colisão] podem considerar-se 
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como tendo probabilidade de ocorrência média (provável) podendo ser significativos e em alguns 

casos irreversíveis (por exemplo na ocorrência de mortes). (Relatórios Técnicos: Análise de Risco, 

p. 42). Informa também que, para avaliar a probabilidade de acidente no túnel, apenas “entra em 

linha de conta com o tráfego prospectado, não considerando, portanto, a velocidade que poderá ser 

excessiva (devido à falta de civismo e incumprimento das regras de trânsito)” (idem, p. 24), nem 

outros riscos associados, como a falha de travões, a falta de visibilidade e o encandeamento. 

Genericamente, como foi já referido, o EIA aponta a inclinação e a extensão do túnel como factores 

principais de risco para a segurança dos seus utentes. Em mais de uma instância, se recomenda que 

a velocidade de circulação no interior não exceda os 50 km/hora, mas não é nunca apresentada uma 

explicação fundamentada para tal recomendação: apenas se afirma que “o desnivelamento (…) 

assegura uma maior fluidez, que deve ser sempre associada a limites de velocidade (40 a 50 km/h)” 

(idem, p. 61)8. É, assim, surpreendente que o estudo não proceda a uma avaliação séria e 

quantificável do impacto da pendente sobre as condições de segurança rodoviária e os perigos de 

desastre, auto-ignição, incêndio e intoxicação.  

Afirma-se na análise de risco que “a criação do desnivelamento não acresce as condições de 

perigosidade da inclinação do piso, nomeadamente na Rua Joaquim António de Aguiar havendo 

casos em que elas com o desnivelamento passam de 9,6 e 10% para 9,3%”, dado que “elimina os 

cruzamentos”, “assegura uma maior fluidez”, “separa os fluxos de tráfego no túnel não permitindo 

a presença de pesados e materiais perigosos” e “reduz em profundidade a possibilidade de 

influências climatéricas (vento, chuvas, etc.) atenuando as probabilidade de acidente decorrentes 

destes factores”. Mas, simultaneamente, alerta-se – sem qualquer justificação adicional - que “o 

confinamento pode ser uma [sic] acréscimo quanto ás [sic] consequências dos eventuais acidentes 

[pelo que] é indispensável um adequado controlo de velocidade e das condições de circulação,” 

(idem, p. 61). 

Para avaliar a probabilidade de acidente no interior do túnel, o EIA referencia diversas análises 

estatísticas internacionais de incidentes/acidentes em túneis rodoviários, e explicita que “com o 
                                                   
8 Por sua vez, o relatório que avalia as emissões do túnel e o seu impacto na qualidade do ar, fornece uma breve 
justificação sobre as velocidades a praticar, mas apenas numa perspectiva de controlo da poluição atmosférica e da 
gestão do tráfego: “a harmonização das velocidades de circulação num patamar próximo dos 50 km/h permite, 
simultaneamente, maximizar a capacidade das vias e minimizar os factores de emissão” (Relatórios Técnicos, VIII 
Qualidade do Ar – Emissões e Sensibilidade à Dispersão, p. 65). 
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objectivo de se determinar a probabilidade de ocorrência de incidentes, foi efectuado o produto do 

tráfego pela distância considerada em cada secção pelo número de dias do ano, sendo o resultado 

final expresso em n.º de veículos x km x ano. Com este valor, e sabendo que foi constatado que o 

rácio aproximado de incidentes ocorridos em túneis bi-direccionais se estime em 750 incidentes 

por 108 [sic; provavelmente o valor é de 100 milhões] veículos por quilómetro com uma dispersão 

de ± 40% (como já referido anteriormente), foram calculados o n.º de acidentes” (idem, p. 12). 

Em nenhum momento, infelizmente, a análise informa que o rácio definido pelo Comité da PIARC 

para os Túneis Rodoviários9 para os túneis urbanos bidireccionais com extensão superior a 1.000 

metros não se reporta a túneis com pendentes de 9% mas sim a pendentes consideradas seguras, e 

que o índice de segurança rodoviária no interior dos túneis, genericamente melhor que nas vias à 

superfície, torna-se muito pior em caso de falha na sua geometria ou devido a condicionantes 

geográficas: “níveis elevados de acidentes em túneis estão sempre associados a gradientes 

demasiado inclinados e a curvas apertadas”10. 

Também o CETU (Centre d’études des tunels) e o TRL (Transport Research Laboratory) 

recomendam uma inclinação não superior a 3,5%, devido à conexão directa entre elevadas 

inclinações e a probabilidade de avaria, perda de controle devido à presença de óleo e auto-ignição. 

Um relatório do TRL indica ainda que muitos acidentes ocorrem em túneis com inclinação superior 

a 3,5% devido ao facto de a percepção dos condutores ser afectada pela combinação entre o 

gradiente e elementos estruturais como as juntas das paredes laterais dos túneis11. 

Como tínhamos informado no nosso requerimento inicial, o Comité da PIARC para os Túneis 

Rodoviários estipula que: 

- um gradiente de 3,5% aumenta em 5 vezes probabilidade de avarias e auto-ignição dos 

veículos;  

 

                                                   
9 PIARC Committee on Road Tunnels (C5). Road safety in tunnels 05.04 B, Nantes, 1996. 
10 PIARC Technical committee on road tunnels (C5), XVII World Road Congress: Sydney, Australia 8-15, October 
1983. 
11 S. T. Jones, Planning and Design Considerations for Road Tunnels: the Influence of Operation and Maintenance – 
Report No CR41: Crowthorne, Transport Research Laboratory, 1987 
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- um gradiente de 5% duplica a probabilidade de intoxicação mortal por ingestão de 

monóxido de carbono e outros gases venenosos (dado os fumos só terem uma direcção de 

saída);  

- um gradiente de 3,5% obriga a distâncias de travagem superiores a 30m, a 50km/h. 

É verdade que um desastre, auto-ignição ou incêndio num túnel com pendentes elevadas 

envolvendo veículos pesados tem consequências particularmente graves, por relação àqueles 

envolvendo apenas viaturas ligeiras. Mas a análise de risco não avalia o risco de despiste ou colisão 

de um veículo com peso bruto entre os 3,000 e os 3,500 quilos, nem calcula as distâncias de 

segurança e a velocidade permitida em função dos tempos de travagem nas descidas de grande 

inclinação, seja para as viaturas autorizadas em geral, seja para este tipo de veículos em particular.  

A este respeito, lembremo-nos que a Directiva indica que “os condutores dos veículos rodoviários 

de transporte de passageiros devem, em condições normais, manter em relação ao veículo da frente 

uma distancia mínima equivalente à distância percorrida pelo veículo em dois segundos” (Directiva 

2004/54/CE, p. 79). O EIA, infelizmente, não procede a um cálculo dos fluxos de tráfego no 

interior do túnel em combinação com a velocidade máxima a permitir, o tempo de travagem, a 

pendente e a curva apertada. 

Numa via com uma pendente inferior a 2,5%, o tempo de travagem para uma viatura ligeira 

circulando a 40/50 km/h é, em média, de 2 segundos, e a distância percorrida de 25 metros. No 

caso do “túnel do Marquês” seria essencial calcular o impacto de uma inclinação superior a 9% em 

pelo menos duas secções do túnel sobre os tempos e distâncias de travagem para determinar qual a 

distância de segurança entre veículos e, por extensão, definir a real capacidade do túnel. Sem 

estabelecer estes valores, é totalmente especulativa qualquer análise do impacto do túnel sobre 

fluxos de tráfego e sobre segurança rodoviária.  

O EIA não considera o facto de, em pendentes inclinadas, uma viatura com peso bruto de 3,500 

quilos (se tiver uma tara legal) necessita de um tempo de travagem até 50% superior a um veículo 

ligeiro de classe 1 e 2, o que significa que as distâncias de segurança no interior do túnel não 

apenas deverão ser claramente superiores aos 25 metros propostos na Directiva para “condições 

normais” devido à pendente e curva apertada, mas também devido à presença daquele tipo de 
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veículos (viaturas comerciais, viaturas mistas, minibus, camionetas de caixa aberta, jipes, SUVs). 

Como afirmámos anteriormente, a equipa que elaborou a análise de risco não fundamenta a sua 

recomendação sobre uma velocidade máxima no interior do túnel entre 40 e 50 km/hora. Não seria 

de admirar que o cálculo acima proposto impusesse uma velocidade máxima segura não superior a 

30 km/h, com uma presença de não mais de 25 veículos no interior do túnel a cada momento, em 

cada faixa – situação que, associada à necessidade de monitorização nas rampas de saída das Avs. 

Fontes Pereira de Melo e António Augusto Aguiar devido à probabilidade de congestionamento à 

superfície em horas de ponta, obrigaria ao acendimento frequente da semaforização antecipativa na 

entrada da Av. Duarte Pacheco - Av. Joaquim António de Aguiar e, portanto, à perversão absoluta 

da intenção de descongestionamento do trânsito de entrada naquela secção12.  

 

Desresponsabilização vs boas práticas 

A não consideração deste tipo de cálculos, impede uma devida avaliação da obra em termos de 

custo-eficácia no descongestionamento do tráfego e de custo-benefício com contabilização do risco 

potencial de acidente e incêndio. A este propósito, há que confrontar a argumentação do EIA a 

propósito do “civismo” dos condutores. O estudo diz que “a questão do civismo dos automobilistas 

é uma questão de formação no que se refere ao cumprimento da lei. Em relação a esta matéria nada 

poderá ser proposto (Relatórios Técnicos: Análise de Risco, p. 41). Responsabiliza também os 

condutores pela eventualidade de colisão e despiste, caso não cumpram rigorosamente os limites de 

velocidade, em especial na secção com pendente superior a 9% (sentido Cascais-Lisboa) (cf. 

Relatório-Síntese, p.108).  

Como dissemos acima, a primeira responsabilidade da CML é oferecer uma infra-estrutura segura, 

tolerante e auto-explicativa. No caso do “túnel do Marquês” não será apenas no período nocturno 

que o problema da velocidade excessiva (e da alegada “falta de civisimo”) se poderá colocar. 

                                                   
12 A isto, some-se o efeito de congestionamento devido aos acidentes rodoviários: “Tratando-se de um túnel de acesso 
à zona mais central da cidade, com um tráfego que se deve dividir entre a saída na Av. Fontes Pereira de Melo/António 
Augusto Aguiar e a saída para a rotunda da Praça do Marquês, a possibilidade de engarrafamento, mesmo que 
provocado por acidentes ligeiros, é grande” (EIA - Relatórios Técnicos: Análise de Risco, p. 46). 
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Estudos recentes de psicologia social13 demonstram que a condução agressiva e o excesso de 

velocidade em zonas urbanas e peri-urbanas derivam directamente da tensão provocada por 

congestionamentos, em particular quando estes antecedem vias onde a circulação se faz 

fluidamente. O caso do projecto do túnel do Marquês é uma ilustração da previsibilidade deste tipo 

de reacção: confrontados com congestionamentos contínuos à superfície, nomeadamente à entrada 

de Lisboa (A5, acessos em Monsanto, Av. Duarte Pacheco, túnel das Amoreiras), os condutores 

terão a tendência, potenciada pela inclinação excessiva do túnel e pela súbita ausência de 

congestionamento (pelas razões de segurança acima apontadas), para a prática de comportamentos 

agressivos, velocidades excessivas e manobras perigosas. 

Em casos como este, desresponsabilizar a influência da infra-estrutura projectada, como parte co-

causadora, na ocorrência de desastres graves, e lançar o ónus da responsabilidade para os chamados 

– mas não compreendidos – comportamentos de falta de civismo14, é uma atitude totalmente 

contrária ao espírito de boas práticas e auto-responsabilização das entidades gestoras, que deveriam 

ter no conceito “horizonte zero”, primeiramente desenvolvido pelas autoridades gestoras da 

segurança rodoviária da Suécia, e posteriormente promovido pela Organização Mundial de Saúde e 

adoptado pela Comissão Europeia e pelo Conselho da UE, um importante corolário e exemplo. 

Sobre este conceito, não será demais lembrar – em jeito de conclusão - que o “horizonte zero” 

desloca o ênfase tradicional da responsabilidade pela segurança rodoviária, deixando de impor ao 

utente a obrigação exclusiva de evidenciar um comportamento cívico, mesmo perante estruturas 

mal concebidas, mal mantidas e perigosas, e apelando a uma responsabilidade colectiva e 

partilhada, em que os decisores políticos, os projectistas, as autoridades gestoras, etc., se obrigam a 

providenciar, através da assunção de boas práticas normalizadas, um ambiente rodoviário seguro, 

tolerante e intuitivo. Na eventualidade de os utentes não obedecerem às regras estipuladas pelo 

                                                   
13 Cf. Dwight A. Hennessy and David L. Wiesenthal, “Traffic Congestion, Driver Stress, and Driver Aggression”,  
Aggressive Behavior: vol. 25, 1999, pp. 409–423. 
14 A análise não tem também em consideração os efeitos de percepção perturbada, desorientação cognitiva, sensações 
de claustrofobia, encandeamento, causados pela infraestrutura o túnel (veja-se os estudo de M. H. Martens, and N. A. 
Kaptein. The effect of tunnel design on driving behaviour and traffic Safety: A literature review. Safestar deliverable 
2.1, Safestar Network, 1998 e  de E. W. Worm, “Human behaviour influencing tunnel safety” in 22nd PIARC World 
Road Congress 'Connecting the world' - Durban, South Africa, 24 October (2003); p.1-9. A análise de risco não 
considera também qualquer tipologia comportamental no auto-salvamento em caso de desastre, incêndio ou catástrofe 
(ver L.C. Bóer, Behaviour by motorists on evacuation of a tunnel - Report TM-02-C034 for the Bouwdienst 
Rijkswaterstaat and  the Centre for Tunnel Safety: Soesterberg, TNO Human Factors, 2002. 
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sistema, ou se ocorrerem desastres causando ferimentos, os gestores e projectistas são então 

obrigados a tomar os passos necessários para evitar novas ocorrências que possam ter 

consequências trágicas.  

O princípio ético básico do programa “horizonte zero” estipula que “a vida e a saúde não podem 

ser trocados por outro tipo de benefício social”15. É entendimento da ACA-M – o qual esperamos 

seja partilhado pelo destinatário deste pronunciamento - que essa deve ser a primordial linha de 

orientação das autoridades técnicas e políticas responsáveis pelo procedimento de Avaliação do 

Impacte Ambiental do projecto “túnel do Marquês”. 

 

 

 

 

Manuel João Ramos 

Presidente da Associação de Cidadãos Auto-Mobilizados 

 Lisboa, 11 de Dezembro de 2004 

 

 

 

 

 

 

 

Junta: requerimento inicial 

                                                   
15 Claes Tingvall & Narelle Haworth. “Vision Zero - An ethical approach to safety and mobility”, Monash University 
Accident Research Centre, Paper presented to the 6th ITE International Conference Road Safety & Traffic 
Enforcement: Beyond 2000, Melbourne, 6-7 September 1999.  
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REQUERIMENTO 

 

Exmo. Senhor 

Dr. Pedro Santana Lopes 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Lisboa 

 

Exmo. Senhor, 

A vitória eleitoral do actual executivo da Câmara Municipal de Lisboa legitimou democraticamente a 

promessa pré-eleitoral de construção de um túnel rodoviário urbano entre a zona das Amoreiras e a Av. 

Fontes Pereira de Melo.  

A intenção, explicitamente declarada, de descongestionar o tráfego automóvel na direcção do centro da 

cidade de Lisboa, terá também consequências directas nas ligações entre as grandes vias rodoviárias das 

periferias ocidental e sul com o nordeste através da zona do Marquês do Pombal, e nas conexões 

intermodais do transporte automóvel com os terminais ferroviários e aéreo da cidade. 

Nesta medida, a projectada obra – conhecida como “Túnel do Marquês” – constitui parte integrante do 

conjunto de infra-estruturas viárias que garantem as acessibilidades, intermodalidades e 

interoperacionalidades que fazem de Lisboa um pólo da Rede Trans-Europeia de Transportes16. 

Assim, considerando que: 

A proposta de Directiva Europeia sobre Requisitos Mínimos de Segurança de Túneis da Rede Trans-

Europeia de Transportes, elaborada em 31 de Dezembro de 2002, após a ocorrência de trágicos incêndios 

nos túneis de Montblanc e Tauern, em 1999, e de Gotthard, em 2001, foi emendada para aprovação pela 

Comissão Europeia17 em 26 de Fevereiro de 2004, após ampla participação de entidades públicas e privadas, 

nacionais e internacionais, com legítimo interesse na matéria (como o Comité das Regiões da União 

                                                   
16 Decision N° 1692/96/EC - Community Guidelines for the development of the Trans-European Transport Network 
http://europa.eu.int/smartapi/cgi/sga_doc?smartapi!celexplus!prod!DocNumber&lg=en&type_doc=Decision&an_doc=
1996&nu_doc=1692 
17 Proposta alterada de Directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos requisitos mínimos de segurança 
para os túneis da Rede Rodoviária Transeuropeia (26/02/04) 
http://europa.eu.int/cgi-bin/eur-lex/udl.pl?REQUEST=Seek-
Deliver&COLLECTION=com&SERVICE=eurlex&LANGUAGE=pt&DOCID=504PC0147&FORMAT=pdf 
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Europeia18, a Agência Europeia de Intermodalidade19, a Federação Rodoviária da União Europeia20, a 

Federação Europeia das Vítimas da Estrada21, a Associação Europeia de Auto-estradas e Obras Portajadas22, 

a Rede Temática “Fogo em Túneis”23, a Associação Internacional de Transportes24, entre outras); 

Essa proposta decorre directamente da exigência de harmonização dos padrões de segurança mínima para os 

utentes de túneis, explicitada no Livro Branco sobre Política de Transportes da Comissão Europeia, 

designado Política Europeia de Transportes para 2010: Tempo de Decidir, publicado a 12 de Setembro de 

200125, e ainda das recomendações da OCDE sobre segurança em túneis rodoviários26; 

Em 26 de Fevereiro último, a Comissão Europeia, o Conselho de Ministros da União Europeia e o 

Parlamento Europeu acordaram uma Posição Comum favorável à aprovação da mesma proposta27; 

Essa proposta foi elaborada tendo em conta as recomendações técnicas do Relatório Final do Comité de 

Peritos da Comissão Económica e Social Europeia das Nações Unidas28 e do Relatório Final do Safestar – 

Padrões de Segurança para o Desenho e Redesenho de Vias Rodoviárias29, de que o Laboratório Nacional de 

                                                   
18 Prioridades na Segurança Rodoviária na UE – Relatório de Progresso e Classificação (2000) 
www. europarl. eu.int/m eetdocs/committ ees/ r ett/20001204/425712PT.doc 
 
19 European Intermodal Agency: position on behalf of the EIA – revision of Decision 1692/96/EC 
http://europa.eu.int/comm/ten/transport/revision/consultation/2003_08_14_EIA.pdf 
20 European Road Federation (http://www2.erf.forumone.com/) 
21 FEVR (da qual a ACA-M é membro efectivo) 
www.aca-m.org/documentos/externos/ fevr /FEVR_newsletter_25.doc 
22 ASECAP (2003) 
www. asecap .com/ pdf_files/COPER%20II%20-%20EN%20final%20Position%20 paper .pd 
23 Documento de Trabalho da Rede Temática “Fire in Tunnels” (work in progress) 
http://www.etnfit.net/protected_documents/FIT_network/WP3_Rail_DraftReportB_Dec03.pdf 
24 ITA Newsletter - Proceedings of the Workshop organized by ITA and STS (Lausanne, 23-24 Mars, 2000), Special 
Issue, July 2001. 
25 European Transport Policy for 2010: Time to decide 
http://europa.eu.int/comm/energy_transport/en/lb_en.html 
26 OCDE: New Approach to Safety in Road Tunnels (8/10/01) 
http://www.oecd.org/document/17/0,2340,fr_2649_34351_2385745_1_1_1_37433,00.html 
27 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu nos termos do nº 2, segundo parágrafo, do artigo 251.º do 
Tratado CE respeitante à Posição Comum adoptada pelo Conselho tendo em vista a adopção de uma Directiva do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos requisitos mínimos de segurança para os túneis da Rede Rodoviária 
Transeuropeia (26/02/04) 
http://europa.eu.int/cgi-bin/eur-lex/udl.pl?REQUEST=Seek-
Deliver&COLLECTION=com&SERVICE=eurlex&LANGUAGE=pt&DOCID=504PC0164&FORMAT=pdf 
28 UNECE Final Report of the Group of Experts on safety in road tunnels (2001) 
http://search.unece.org/cgi-bin/website?http://www.unece.org/trans/doc/2002/ac7/TRANS-AC7-09e.pdf 
29 Safestar - Safety Standards for Road Design and Redesign: Comparative analysis of road safety on express roads 
(2002) 
http://www.vtt.fi/rte/projects/yki6/safestar/safestar_d31.pdf 
Martens, M. H. and Kaptein N. A (1998). The effect of tunnel design on driving behaviour and traffic Safety: A 

literature review. SAFESTAR deliverable 2.1 



 
Associação de Cidadãos Auto-Mobilizados Av. 5 de Outubro, 142, 1º Dtº, 1050-061 Lisboa 
Tel. 217 801 997,  Fax. 217 801 998, e-mail: aca-m@aca-m.org,  webpage: www.aca-m.org 

Engenharia Civil foi parceiro co-autor, e após diversos testes aprofundados sobre segurança de túneis 

europeus30; 

O conteúdo da supra-citada Directiva aplica-se a toda a rede trans-europeia de transportes, incluindo todas 

as acessibilidades, intermodalidades e interoperacionabilidades; 

Na sequência da recomendação da Federação Rodoviária da União Europeia que propõe que os requisitos 

mínimos de segurança em túneis da rede trans-europeia de transportes sejam aplicáveis a todos os túneis, 

urbanos e estradais31, o conteúdo da mesma Directiva constituirá legislação de referência para todas essas 

infra-estruturas viárias, em todo o território da União Europeia; 

A supra-citada proposta de Directiva, cuja aprovação num futuro muito próximo é mais que provável, 

determina que, não apenas os túneis futuros, como aqueles em fase de projecto ou de construção, e mesmo 

aqueles presentemente em operação, venham a obedecer aos requisitos mínimos de segurança ali 

detalhados; 

Na listagem dos requisitos mínimos de segurança, no Anexo I da mesma proposta de Directiva32, determina-

se que, caso um túnel tenha mais de 1.000 metros de extensão, um gradiente superior a 3%, curvas com 

visibilidade inferior a 100 metros, previsão de tráfego superior a 9.000 viaturas/dia, e largura de faixas 

inferior a 3,5 metros: 

- é obrigatória uma análise quantitativa de risco, prévia à elaboração do projecto de execução e à análise 

de custos/benefícios; 

- o perfil do túnel deve ser em tubo duplo com tráfego unidireccional e conexões intervaladas a cada 500 

metros com portões corta-fogo, concebido de tal forma que, em caso de desastre ou incêndio num tubo, 

o outro possa funcionar como escapatória; 

                                                                                                                                                                        
Martens, M. H. and Kaptein N. A (1998).Guidelines and standards for tunnels on motorways. SAFESTAR deliverable 

2.2 
Martens, M. H. , Törnros J. and Kaptein N. A (1998). Effects of emergency lane, exits and entries and wall patternd in 

tunnels on driving behaviour: Driving simulator studies. SAFESTAR deliverable 2.3. 
Admunsen F.H. (1994). Studies of driver behaviour in Norwegian road tunnels. Tunnelling an underground space 

technology, vol9, No. 1. Elsevier Science Ltd. 
30 Eurotest 2002 Tunnel Rests - Safety of Road Tunnels in Europe – Results of the Pan-European Tunnel Testing 
Programme 
http://aatrust.com/aamotoringtrust/pdf/Tunnel_Tests_2002.pdf 
31 European road federation: position towards tunnel safety directive 
http://www.erf.be/files/2489_ERF_Position_towards_Tunnel_Safety_Directive_final.pdf?PHPSESSID=284b71e3b8ac
22a5f0949435ceb21c5a 
32 Amended Proposal for a Directive of the European Parliament and of the Council on Minimum Safety Requirements 
for Tunnels in the Trans-european Road Network - Annex I 
http://europa.eu.int/eur-lex/en/com/pdf/2004/act0147en01/2.pdf 
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- é exigível a construção de rampas escapatórias de 250 metros em 250 metros, ou então uma galeria de 

segurança paralela com conexões intervaladas a menos de 500 metros, para auto-salvamento de pessoas 

(nomeadamente aquelas com mobilidade reduzida, no período crítico de 10 a 15 minutos após o início 

de um incêndio no túnel; 

Considerando também que: 

A mesma listagem determina que, em nenhum caso, deve um túnel ser concebido, construído ou mantido, 

com um gradiente de inclinação longitudinal superior a 5%, dado potenciar o risco de incêndio e de 

acidente rodoviário; 

Vários pareceres e normas técnicas, nomeadamente aqueles incluídos no acima referido Relatório do Comité 

de Peritos da UNECE, e nos relatórios da Associação Rodoviária Internacional (PIARC)33 e do Centro 

francês de Estudos de Túneis (CETU)34, recomendam que o gradiente máximo de inclinação longitudinal de 

um túnel rodoviário não exceda os 3,5%, e que os túneis – particularmente os urbanos - de extensão superior 

a 1.000 metros ou atreitos a congestionamento, sejam alvo de especial atenção, em termos de medidas de 

segurança; 

Esses pareceres e normas fundamentam-se no facto de: 

- o maior risco num túnel ser o de incêndio por auto-ignição das viaturas; 

- um gradiente de 3,5% aumentar em 5 vezes probabilidade de avarias e auto-ignição dos veículos;  

- um gradiente de 5% duplicar a probabilidade de intoxicação mortal por ingestão de monóxido de 

carbono e outros gases venenosos (dado os fumos só terem uma direcção de saída);  

- um gradiente de 3,5% obrigar a distâncias de travagem superiores a 50m, a mais de 60km/h. 

E, acrescendo a isso, o facto de: 
                                                   
33 PIARC – International Road Association: 
Technical Report: Cross Section Design for Bi-directional Road Tunnels (2003) 
http://www.piarc.org/exec/linker/link.htm?linkId=2565 
Fire and Smoke Control in Road Tunnels (1999) 
http://www.piarc.org/site/en/part4/chap9/sub/00001096.htm 
javascript:openWindow('/exec/linker/link.htm?linkId=1487',660,500,'yes') 
Technical Report: Road Safety in Tunnels (1996) 
http://www.piarc.org/site/en/part4/chap9/sub/00001096.htm 
javascript:openWindow('/exec/linker/link.htm?linkId=1490',660,500,'yes') 
PIARC Committee on Road Tunnels. (1995). Road safety in tunnels. 
PIARC, Technical committee on road tunnels (1983) XVII World Road Congress, Sydney, Australia 8-15 October 
1983. 
34 Centre d’Études des Tunnels – documents techniques 
http://www.equipement.gouv.fr/cetu/ 
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- a temperatura no interior de um túnel durante um incêndio atingir rapidamente os 1.200 graus 

centígrados; 

- em 60% dos túneis avaliados em 1999, por técnicos da PIARC, ter havido pelo menos um incêndio; 

- a frequência de incêndios superior a mais de um fogo por mês, só ocorrer em túneis de mais de 1.000m 

e/ou em túneis congestionados; 

- a frequência de fogos em túneis rodoviários urbanos ser sempre superior à dos outros tipos de túnel. 

Tendo finalmente em consideração que, de acordo com a supra-citada Directiva, e com os estudos técnicos 

na qual ela se suporta: 

- o custo de uma morte num túnel ser largamente superior ao custo de uma morte à superfície (ou seja, 

bem mais que 1 milhão de euros, a valores de 1997); 

- o custo total anual dos acidentes em túneis estar calculado em pelo menos 210 milhões de euros; 

- a análise prévia do potencial de risco em termos de segurança rodoviária, nomeadamente o risco de 

perda de vidas humanas, decorrente da concepção proposta de um túnel, ser uma peça essencial para a 

elaboração dos estudos de viabilidade (custo/benefício), que devem acompanhar sempre o projecto-

base de um túnel. 

A Associação de Cidadãos Auto-Mobilizados vem alertar para o facto de a empreitada de construção do 

acima identificado “Túnel do Marquês”, cujos trabalhos se iniciaram há cinco meses, estar a ser executada 

em condições que contrariam diversas normas, pareceres, recomendações e desígnios de boas práticas supra-

citados. Nomeadamente: 

- o gradiente de inclinação longitudinal previsto atinge em partes os 9,4% - ou seja, 5,9% superior ao 

máximo internacionalmente recomendável e 4,5% ao máximo permitido pela supra-citada proposta 

de Directiva, e ainda 1,4% superior às normas do Instituto de Estradas de Portugal para estruturas 

viárias à superfície; 

- a visibilidade da curva para a esquerda em descida, para os veículos vindos da zona ocidental 

(Amoreiras), será inferior a 20 metros; 

- o método de construção adjudicada é em placa com pilares, bidireccional, e não em tubo duplo com 

faixas unidireccionais, com conexões em porta de aço corta-fogo e anti-inundação (como se exige, 

dado a própria CML prever um tráfego superior a 9.000 veículos/dia/faixa); 

- não haverá uma via de emergência para acesso de ambulâncias ou viaturas de combate a fogos, com 
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possibilidade encosto da dupla fila de viaturas aos lados, ou para encosto de viaturas avariadas em 

faixa dedicada, dado a largura prevista do túnel não atingir os 7,5 metros; 

- não estão previstas rampas escapatórias de 250m em 250m ou, alternativamente, a construção de 

uma galeria paralela de segurança, para auto-salvamento dos utentes, nomeadamente aqueles com 

mobilidade reduzida; 

- não foi elaborada, em fase de ante-projecto, de projecto, nem sequer durante o processo de execução 

da obra (nem, previsivelmente, antes da inauguração do túnel), uma análise quantitativa de 

potenciais riscos, nem produzido um plano de emergência, exigíveis dado o túnel ter mais de 1.000 

metros (terá 1.300 metros), ter gradiente superior a 3% (terá em média 9%), e menos de 7 metros 

largura/faixa (terá 6,9 metros). 

Importa também esclarecer que a CML estava, aparentemente, consciente da proposta de Directiva supra-

citada quando projectou a obra do referido túnel:  

- prova disso é que incluiu, na Memória Descritiva35 da obra e no Caderno de Encargos para o empreiteiro, 

um conjunto vasto de medidas de segurança que são directamente decorrentes das exigências da proposta de 

Directiva.  

Mas, porventura devido à escolha do traçado e geometria, e à baixa orçamentação prevista, o projecto de 

construção do “Túnel do Marquês” apresenta gravosas faltas que poderão concorrer para fazer desta obra 

um gravíssimo caso de negligência dolosa e de crasso desrespeito de normas e boas práticas exigidas, não 

apenas pela supra-mencionada Directiva, mas também pelo Livro Branco da Segurança Rodoviária da 

Comissão Europeia36, pelo Plano Nacional de Prevenção Rodoviária37, e pelo mais óbvio bom-senso. 

Na verdade:  

Construir um túnel com inclinação média de 9%, com extensão crítica superior a 120m (será de 400 metros), 

sabendo que não existe outro exemplo semelhante em toda a Europa, deveria ter obrigado a análises 

quantitativas de riscos e de custos-benefícios detalhadas, antes de se dar início ao projecto de execução, à 

adjudicação da obra, e à execução da empreitada em si.  

                                                   
35 Resumo da Memória Descritiva da Obra de Desnivelamento da Av. Duarte Pacheco, Rua Joaquim António de 
Aguiar e Av. Fontes Pereira de Melo em Lisboa (CML, 2002) 
http://www.cm-lisboa.pt/index.php?id_item=1062&id_categoria=11 
36 Livro Branco da Comissão Europeia para a Segurança Rodoviária (2001) 
http://europa.eu.int/scadplus/leg/pt/lvb/l24007.htm 
37 Plano Nacional de Segurança Rodoviária (2003) 
http://www.dgv.pt/seg_rodo/pnpr.asp 
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Tal nunca foi feito.  

Tendo em atenção o facto de 80% dos condutores portugueses excederem normal e sistematicamente os 

limites de máximos de velocidade legalmente estabelecidos38, resulta óbvio que a inclinação do “Túnel do 

Marquês” teria de ser inferior, e nunca superior, ao máximo recomendável de 3,5%.  

Porque tem legitimidade legal e ética para o fazer; 

Porque pretende que sejam salvaguardados os direitos à vida e à segurança dos previsíveis futuros utentes 

do referido túnel; 

Porque pretende a aplicação sistemática das normas, recomendações, e desígnios de boas práticas técnicas, e 

nomeadamente a obediência às medidas propostas na Directiva da Comissão Europeia supra-mencionada 

quanto à não permissão de construção ou abertura de túneis com gradientes longitudinais superiores a 5% - 

dado ser este um requisito mínimo, e não médio, de segurança em túneis rodoviários; 

Porque crê que é mandato da Câmara Municipal de Lisboa a promoção do respeito inquestionável pela 

segurança e pela vida, não apenas dos seus munícipes, mas de todos os utentes das suas infra-estruturas de 

tráfego; 

A Associação de Cidadãos Auto-Mobilizados vem, por este meio, requerer a V. Exa. a suspensão imediata 

das obras de construção do “Túnel do Marquês”, a revisão do seu projecto-base, e a eventual anulação de 

todo o procedimento – caso se revele que a previsibilidade dos custos – nomeadamente em vidas humanas 

potencialmente perdidas – venha ser superior aos benefícios esperados pela abertura dessa estrutura ao 

público utente. 

Pede Deferimento 

 

 

Manuel João Ramos 

Presidente da Associação de Cidadãos Auto-Mobilizados 

 Lisboa, 4 de Abril de 2004 

 

 

                                                   
38 De acordo com um estudo produzido pelo LNEC para o Observatório de Segurança Rodoviária da Direcção-Geral de 
Viação, em 2001. 


